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cujo procedimento de formação se encontra assegurada a participação 
das regiões autónomas. A mesma atribuição feita por qualquer outro 
diploma legal — como sucede in casu com a Lei das Finanças Locais, 
interpretada nos termos do artigo 212.º da Lei n.º 64 -B/2011 — viola, 
pelo exposto, o artigo 227.º, n.º 1, alínea j), da Constituição. Acresce 
que a solução que fez vencimento permite que o principal interessa-
do — o Estado, que é a entidade a quem incumbe o financiamento das 
autarquias locais (cf. o artigo 238.º, n.º 2, da Constituição) — resolva 
sozinho, e a seu favor, o conflito de interesses que neste domínio o 
opõe às regiões autónomas (sobre a necessidade de salvaguardar a 
intervenção institucional das regiões autónomas neste domínio, v. as 
declarações de voto de Jorge Miranda e de Isabel Magalhães Collaço 
no mencionado Parecer n.º 28/78). Tal solução permite, em suma, um 
esvaziamento e a desvalorização da autonomia político -administrativa 
das regiões autónomas, sendo, por isso, incompatível com a respetiva 
garantia constitucional. — Pedro Machete.

206624426 

 Acórdão n.º 593/2012

Processo n.º 841/12

Ata
Aos seis dias do mês de dezembro de dois mil e doze, em sessão 

plenária, encontrando -se presentes o Excelentíssimo Juiz Conselheiro 
Presidente Joaquim de Sousa Ribeiro e os Exmos. Juízes Conselheiros 
Maria de Fátima Mata -Mouros, João Cura Mariano, Ana Maria Guerra 
Martins, Catarina Sarmento e Castro, Pedro Machete, Vítor Manuel 
Gonçalves Gomes, Fernando Vaz Ventura, Maria Lúcia Amaral, José 
da Cunha Barbosa, Maria João Antunes, Carlos Fernandes Cadilha e 
Maria José Rangel de Mesquita, foram trazidos à conferência os autos 
do processo em referência para apreciação.

Após debate e votação, foi ditado, pelo Excelentíssimo Juiz Conse-
lheiro Presidente Joaquim de Sousa Ribeiro, o seguinte:

Acórdão n.º 593 2012
1 — O Presidente da Assembleia Municipal da Covilhã submeteu, a 

este Tribunal Constitucional, a deliberação de realização de referendo 
local aprovada, em 23.11.2012, pela Assembleia Municipal da Covilhã, 
para efeitos da respetiva fiscalização preventiva da constitucionalidade e 
da legalidade, em cumprimento do que dispõe o artigo 25.º da Lei Orgâ-
nica n.º 4/2000, de 24 de agosto (LORL, com as alterações introduzidas 
pela Lei Orgânica n.º 3/2010, de 15 de dezembro), diploma que aprova 
o regime jurídico do referendo local.

A deliberação em causa aprova um «projeto de Deliberação para a 
realização de um Referendo de âmbito local, tendo em vista a apre-
sentação de um projeto alternativo de reorganização administrativa do 
território do Município da Covilhã», sem que da referida deliberação 
ou da proposta que lhe esteve subjacente conste a pergunta ou perguntas 
a submeter a referendo.

Segundo consta da ata, a deliberação surge na sequência de um projeto 
de reorganização do território das freguesias daquele Município que foi 
apresentado, à referida Assembleia Municipal, pela Unidade Técnica 
para a Reorganização Administrativa do Território.

Esta Unidade Técnica é a entidade criada, nos termos do artigo 13.º da 
Lei n.º 22/2012, de 30 de maio, para apoiar a Assembleia da República 
no processo de reorganização administrativa territorial autárquica. De 
acordo com o disposto no artigo 15.º, n.os 1 e 3, da citada lei, nos casos 
aí previstos (designadamente, nos casos de desconformidade das pro-
núncias apresentadas pelas assembleias municipais ou na ausência das 
mesmas), a referida Unidade Técnica apresenta à respetiva assembleia 
municipal um projeto de reorganização administrativa do território 
das freguesias, podendo a assembleia municipal, após receção daquele 
projeto, apresentar projeto alternativo à Assembleia da República, no 
prazo máximo de 20 dias.

2 — Do exposto resulta que a deliberação de realização de referendo 
local, tomada pela Assembleia Municipal da Covilhã, em 23.11.2012, 
se apresenta como manifestamente ilegal.

Por um lado, na medida em que aprova uma iniciativa referendária 
que não contém a pergunta ou perguntas a submeter a referendo, a re-
ferida deliberação fica sem objeto, o que torna inidóneo o requerimento 
apresentado, em face do regime do referendo.

Por outro lado, uma vez que tal iniciativa referendária visa a «apre-
sentação de um projeto alternativo de reorganização administrativa do 
território do Município da Covilhã», e considerando o prazo máximo de 
20 dias para a apresentação deste projeto, previsto no n.º 3 do artigo 15.º 
da Lei n.º 22/2012, sempre se teria de concluir pela impossibilidade 
de a Assembleia Municipal da Covilhã fazer refletir os resultados do 

 TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE ÉVORA
Despacho (extrato) n.º 255/2013

Por despacho do Presidente do Tribunal da Relação de Évora, de 
30 de outubro de 2012, torna -se público que nos termos do disposto 
no n.º 6 do artigo 12.º da lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, apli-
cável por remissão do n.º 2 do Art. 73.º do RCTFP, aprovado pela Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, a trabalhadora Maria da Silva Soares 
Alves, concluiu com sucesso o período experimental na carreira/ca-
tegoria de assistente técnica, com a avaliação final de 14 valores, na 
sequência da celebração com este Tribunal da Relação, do contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, assinado em 
01 de dezembro de 2011.

30 de novembro de 2012. — A Técnica Superior, Maria Manuela 
Tira -Picos Neves Bilou.

206633182 

 Despacho (extrato) n.º 256/2013
Em conformidade com o estipulado na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público para os devidos 
efeitos que por acordo do Diretor Geral da Administração da Justiça, 
do Presidente do Tribunal da Relação de Évora e da técnica superior 
Maria Manuela Tira -Picos Neves Bilou, se procedeu à consolidação 
definitiva da mobilidade interna da referida técnica superior no mapa 
de pessoal do Tribunal da Relação de Évora nos termos do n.º 4 do 
artigo 64.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro, na redação dada 
pelo artigo 35.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, com efeitos 
a 1 de dezembro de 2012.

18 de dezembro de 2012. — O Presidente do Tribunal da Relação de 
Évora, Joaquim António Chambel Mourisco.

206633271 

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA
Aviso (extrato) n.º 224/2013

Por determinação do Exmo. Presidente do Supremo Tribunal de Justiça 
e do Conselho Superior da Magistratura (e na sua qualidade de Presidente 
da Comissão de Eleições — cf. artigo 143.º, n.os 2 e 4 do EMJ), e em 
cumprimento da deliberação do Plenário de 06 de novembro de 2012, 
tomada por unanimidade, anuncia -se, nos termos do artigo 140.º, n.º 4 
da Lei n.º 21/85 de 30 de julho, que as eleições para o Conselho Superior 
da Magistratura dos vogais a que se reporta o artigo 137.º, n.º 1, alínea c) 
da referida lei terão lugar no dia 21 de março de 2013.

10 de dezembro de 2012. — O Juiz -Secretário, Luís Miguel Vaz da 
Fonseca Martins.

206590147 

referendo local na elaboração daquele projeto alternativo. Na verdade, 
à data da deliberação tinha já ocorrido o termo inicial do referido prazo 
(como referido, nessa data, a Assembleia Municipal já tinha recebido o 
projeto apresentado pela Unidade Técnica), pelo que não seria manifes-
tamente possível concluir o procedimento referendário antes de decor-
rido o referido prazo de 20 dias (basta atentar nos prazos previstos, na 
LORL, para o processo de fiscalização preventiva, marcação da data do 
referendo, início e termo da respetiva campanha, votação e apuramento 
e respetivo contencioso).

Assim, também por este motivo, a referida deliberação se configura 
como ilegal, uma vez que aprova uma iniciativa referendária cujo re-
sultado nunca poderia contribuir para o propósito com que foi apro-
vada, ou seja, o de conformar o sentido do projeto alternativo sobre a 
reorganização administrativa territorial, a apresentar pela Assembleia 
Municipal da Covilhã, nos termos do artigo 15.º, n.º 3, da Lei n.º 22/2012 
(no mesmo sentido, sobre questões não exatamente coincidentes, mas 
igualmente respeitantes aos problema dos limites temporais de refe-
rendos locais pretendidos convocar na sequência da aprovação da Lei 
n.º 22/2012, vejam -se os recentes Acórdãos n.os 400/2012, 402/2012, 
405/2012, 469/2012 e 470/2012).

3 — Pelo exposto, decide não admitir o requerimento, ao abrigo do 
disposto no artigo 28.º, n.º 5, alínea a), da Lei Orgânica n.º 4/2000, de 
24 de agosto, por manifesta ilegalidade.

Lisboa, 6 de dezembro de 2012. — Maria de Fátima Mata-
-Mouros — João Cura Mariano — Ana Maria Guerra Martins — Cata-
rina Sarmento e Castro — Pedro Machete — Vítor Gomes — Fernando 
Vaz Ventura — Maria Lúcia Amaral — J. Cunha Barbosa — Maria 
João Antunes — Carlos Fernandes Cadilha — Maria José Rangel de 
Mesquita — Joaquim de Sousa Ribeiro.

206624459 




